
 

 

 

 

 

A Fundação de Assistência Médica Internacional ao ser uma organização não-

governamental para o desenvolvimento (ONGD), possui o estatuto de utilidade 

pública, por efeito da lei, nos termos do disposto no artigo 28.º e do anexo I da Lei-

Quadro aprovada pela Lei n.º 36/2021, de 14 de junho. 


